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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
ia CÂMARA DE JULGAMENTO

RESOLUÇAO N° O oiJ!~..}
SESSÃO N° 19ôa ORDINÁRIA DE 21 DE NOVEMBRO DE 200ô
PROCESSO DE RECURSO N° 1/4477/2004 AI: 1/200412253
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA
RECORRIDO: FRANCISCO RAIMUNDO DEARAUJO - EPP
RELATORA: FERNANDA ROCHA ALVES DO NASCIMENTO

EMENTA: ICMS ANTECIPADO - FALTA DE
RECOLHIMENTO - Autuaçao t-'AKGIAL
PROCEDENTE. em virtude do
reenquaaramento aa penallaaae sugenaa.
Artigo Infringido: 767 do Decreto nO24.569/97
c/c Artigo 15, inciso I, do Decreto nO27.070/03.
•..•enallaaae prevIsta no Artigo "ILJ, InCISOI,
alínea "d" da Lei nO12.670/96, alterado pela
Lei nO13.418/03. Decisão unânime. de acordo
com o julgamento singular e o parecer da
dOlJt;:lPGE ReclJrso Ofici;:lI conhecido e não
provido.

IRELATÓRIO
Consta no relato da peça inicial:
..t-alta ae reCOlnlmentoao ILM~ anteclpaao aecorrente ae aqulslçao

interestadual de mercadoria. O contribuinte não recolheu o ICMS antecipado
referente ao período: Outubro de 2001, Nov12001. Dez/2001. Jan12002.
t-eVlLUUL, MarILUUL. AOnl/LUUL, MaIOILUUL. JUnnOILUUL, MarçOILUUJ,
Outubro/2003, Fev/2004. Por esta razão lavramos o presente auto de Infração."

Principal: R$ 4.075,83 Multa: R$ 4.075,83
Após apontar os dispositivos legais infringidos, o autuante aplicou a

penallaaae que se encontra prevista no artigo lLJ, IncIso I, allnea "C" aa LeI
12.670/96, alterado pela Lei 13.418/03.
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I ranscornao Oprazo legal para pagamento ou Impugnaçao ao leitO, sem
Queo mesmo tenha se manifestado, foi lavrado o competente Termo de Revelia.

Na instância monocrática o auto foi julgado Parcial Procedente, em
virtude do reenquadramento da penalidade, sendo sugerida uma sanção mais
hr~nd~_

t-'or ter slao a aeclsao contrana, em parte, aos Interesses ao cstaao, o
julgador monocrático recorreu de ofício, da referida decisão.

Não houve manifestação por parte do autuado.
A consultona trIoutana OpinOUpela manutençao aa aeclsao parcialmente

condenatória proferida pela 1a Instância.

É O RELATÓRIO

VOTO

o contribuinte é acusado de não recolher o ICMS antecipado,
aecorrente aas operaçoes InterestaaualS, no penoao ae out a aeZlZUU1,Jan a
iun/2002, março e out/2003 e fev/2004, no valor de R$ 4.075,83, conforme
con~lJlt~ ~o Si~tam~ Comat~ - Controlp. da Marc~dori~ am Tr;1n~ito_

Na Instancla monocratlca o auto TOIJUlgaao t-'arclalmente t-'roceaente,
em virtude do reenQuadramentoda penalidade aplicada pelo autuante.

HOIJVp.racur~o da ofício O ~lJtlJ~don~o ~p.m~nifa~tOlL

Vejamos o Quediz o Artigo 767, do Decreto nO24.569/97 (in verbis):

"Art. 767. As mercadorias procedentes de outra
unraaae leaeraaa lIcam sUjeitas ao pagamento
antecipado do ICMS sobre a saída subseqüente."

f
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Ienao em vista tratar-se, a empresa autuaaa, ae uma t:.mpresa ae
PeQueno porte (EPP), vejamos o Que estabelece o artigo 15, inciso I, do Decreto
nO27.070/03 (in verbis):

"Art. 15. Independentemente do recolhimento de que
trata o ~ 2" do art. 12, a ME e a EPP ficam obri.qadas
ao pagamento do ICMS.

I - decorrente de operação sujeita aos regimes de
substituição e antecipação tributárias. "

A antecipação do ICMS consiste na cobrança do imposto durante o
surgimento ao t-ato l:ieraaor. U Imposto aevera ser pago aalantaao, onae os
créditos serão compensados por ocasião da saída das mercadorias.

O valor a recolher será a diferença entre o imposto calculado e o
destacado na nota fiscal de origem, devendo o recolhimento ser efetuado
quanao aa passagem no primeiro tJosto t-Iscal ae entraaa aeste t:.staao, em
observância aos artigos 767 e 770, do Decreto nO24.569/97.

A não observância dos dispositivos acima transcritos, sujeitam o infrator
à penalidade prevista no artigo 123, inciso I, alínea "d", considerando Atraso de
recolhimento, de acordo com o ~ 1°, inciso 11I, do artigo 42, do Decreto nO
Lo.4tjtl/~~, por ser mais oeneTlca ao COmrlOUlnte,com reauçao ae oU'1o na multa
aplicada.

tJortanto, OIante ae toao o exposto, voto para que se conneça o recurso
oficial, negando-lhe provimento, para confirmar a decisão parcialmente
procedente proferida pela Primeira Instância, de acordo com a douta PGE.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

ICMS R$ 4.075.83
MUL IA R;j)2.037.91
TOTAL. R$ 6.113.74

É o VOTO
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados o presente auto, em que é
mcorrnnte,' CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA ê rêcorrido:
FRANCISCO RAIMUNDO DE ARAÚJO - EPP.

Kt:~ULVt:M, os membros da 1e1 Camara do Conselno de
Recursos Tributários. por unanimidade de votos, conhecer o Recurso Oficial,
negar-Ine provlmentoJ. para contlrmar a deClsao PAKCIALMt::.NI t::.
CONDENATÓRIA proferida pela 13 Instância, nos termos do voto da relatora, e
do parecer da douta Procuradoria Geral do Estado. Ausente, por motivo
justificado, o conselheiro José Gonçalves Feitosa.

Ora. Maryana Costa Canamary
Con~elheir~

SALA DAS SESSÕES DA 18 CÂMARA DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÃRIOS. em Fortaleza. aos 15) de ...:1lv'/(-J/l..a de 2007.

D~~~'m~~
PrAsidAntA "kW ·I

Dr.lse Gonçalves Feitosa
Con~elheiro

'-11Jeverú- Jcto;",- 6. k~"
Ora. Magna Vitória de Guadalupe L Martins

Con~elheir~

Ora. Helen~eira Farias
Con~elheir~
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